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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA
ESCOLA BÁSICA INTEGRADA DE RIBEIRA GRANDE
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ANO LETIVO 20____/20____

	AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA DO RECINTO ESCOLAR



	De acordo com o previsto no ponto 2 do Art.º 25º, da Portaria nº78/2023 de 29 de agosto, as crianças da Educação Pré-Escolar e os alunos do Ensino Básico com menos de 16 anos de idade, não podem abandonar o recinto escolar antes da hora do termo das atividades escolares fixadas no seu horário, exceto quando autorizadas pelo encarregado de educação, por documento escrito, entregue ao Diretor de Turma.

	Sendo assim, _________________________________________________ encarregado(a) de educação do(a) aluno(a) ______________________________________ nº ____, da turma ____, do ____º ano, vem pelo presente documento, declarar:


	NÃO AUTORIZO que o meu educando abandone o recinto escolar antes do termo das atividades escolares fixadas no seu horário.

	AUTORIZO que o meu educando abandone o recinto escolar apenas na hora de almoço.

	AUTORIZO que o meu educando abandone o recinto escolar a qualquer hora do dia. 


Ribeira Grande, ______de _____________________de 20___

O/A Encarregado(a) de Educação
____________________________
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EBIRG - Rua Benemérito Cónego Cristiano de Jesus Borges    9600-522 Ribeira Grande
Telefone: 296470390                ebi.ribeiragrande@edu.azores.gov.pt
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AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA DO RECINTO ESCOLAR 

 

  De acordo com o previsto no ponto 2 do Art.º 2 5 º, da Portaria nº7 8 /20 23   de  29 de agosto , as  crianças da Educação Pré - Escolar e os alunos do Ensino Básico com menos de 16 anos de idade, não  podem abandonar o recinto escolar antes da hora do termo das atividades escolares fixadas no seu  horário, exceto quando autorizadas pelo encarregado de ed ucação, por documento escrito, entregue ao  Diretor de Turma .       Sendo assim, _________________________________________________ encarregado(a) de  educação do(a) aluno(a) ______________________________________ nº ____, da turma ____, do  ____º ano, vem pelo presente documento, declarar:         NÃO AUTORIZO   que o meu educando abandone o recinto escolar  antes do termo das  atividades escolares   fixadas no seu horário.       AUTORIZ O   que o meu educando abandone o recinto escolar  apenas na hora de almoço .       AUTORIZO   que o meu educando abandone o recinto escolar  a qualquer hora do dia .        Ribeira Grande, ______de _____________________de 20___     O/A Encarregado(a) de Educação   ____________________________  

